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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
Para atender a solicitação expressa ao processo digital 20946/2015, na 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de programa 
de controle de qualidade interno e externo para laboratórios de analises 
clinicas – SMS, para atender a necessidade da Secretaria do Município, tendo 
em vista a necessidade de este programa ser indispensável para monitorar a 
fase analítica do processo conforme RDC/Anvisa n° 302, de 13 de outubro de 
2005.  Lavra-se este Termo de referência, anexo do Pregão Eletrônico nº 
082/2015. Para estabelecer o preço máximo admitido, de acordo com o 
mercado, foram realizados orçamentos pela Secretaria requisitante, aonde 
chegaram a um valor estimado, onde constam no processo, assim como a 
dotação que permeia esta aquisição que foi indicada pela Secretaria 
requisitante, conforme segue abaixo: 
 
 De acordo com a seguinte dotação orçamentaria: 
 
10 – Secretaria de Município da Saúde 
03 – Fundo Municipal de Saúde 
10 – Saúde 
301 – atenção Básica 
0134 – Rio Grande mais Saúde 
2422 – Manutenção de UBS e Estabelecimentos de Saúde 
3.3.9.0.39.51.00.00.00 – Serviço de Analises e Pesquisas Cientifica 
Recurso – 0040 ASPS 
Cod. Reduzido - 2017 
  
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

Item Quant. Cod UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO 

01 12 286377 Mês 

Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviço de programa de 
controle de qualidade interno e externo para 
laboratorios de analises clinica. – conforme 
anexo V 

 
 
3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
 
3.1. A empresa vencedora caso não utilize o modelo de proposta anexo 
IV, deverá obrigatoriamente informar em sua proposta todas as 
informações no anexo. 
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3.1.2. A contratada deverá fornecer os itens de ensaios clínicos, com as 
instruções para a execução dos ensaios, entregues no Laboratório Municipal 
de Análises Clínicas – LAMAC – no endereço rua Marechal Floriano, 05, Rio 
Grande, RS, CEP 96200-380; processar os resultados enviados e gerar 
relatórios de avaliação; emitir documento comprobatório de participação e 
emitir Certificado de Proficiência. 
 
3.1.3. Os objetos deverão ter garantia de fábrica, mínima de um ano, após a 
entrega do item a Contratante. 
 
3.1.4. Por garantia da Contratada e Contratante, além dos dispositivos da Lei 
8.666/93, este processo também será embasado nos artigos do Código de 
Defesa Do Consumidor, Lei nº 8.078/90. 
 
3.2. DOS PRAZOS 
 
3.2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, com 
prorrogação de acordo com o anexo III. 
 
3.2.1. A empresa vencedora deverá entregar as quantidades solicitadas no 
local indicado pela secretaria de saúde, de segunda a sexta em horário 
comercial, no prazo máximo de 15 dias, a partir do recebimento da nota de 
empenho. 
 
4. PRAZO  DE PAGAMENTO: 
 
4.1. O pagamento será efetuado no máximo até 30 dias apos emissão de 
empenho por cada Secretaria. 
  
5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
5.1. O critério de julgamento das propostas financeiras será o de menor 
preço global mensal, desde que cumpridas as exigências técnicas do 
Presente Termo de Referência. 
 
6. Exigências de habilitação: são as constantes do item 6. do Edital (DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e estão em conformidade com o art. 4º, 
XIII, da Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 9.329/2006, 9.546/2007 e  da 
Lei nº 8.666/93 (por aplicação subsidiária).  
 
7. sanções aplicáveis: são as constantes no edital e seus anexos. 
   

 Rio Grande, 31 de agosto de 2015. 
         

Pregoeiro (a) 

 
 


